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INDICAÇÃO Nº 145/2026

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Estado do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão
Júnior,  ao  Secretário  de  Estado  de  Saúde,  Exmo.  Sr.  Thiago  Jose  Mendes
Fernandes, ao Prefeito de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao
Secretário  Muncicipal  de  Saúde  ,  Sr.  Flamarion  de  Oliveira  Amaral,  a
implantação de Equipamento de Aférese e Separação de Hemocomponentes
para  Atendimento  Oncológico  Pediátrico  no  âmbito  da  Rede  Hemoterápica
Estadual – Imperatriz – MA.

Justificativa

                Atendendo o pedido da Associação Beneficente e Cultural Shekinah
Resgate,   a presente solicitação fundamenta-se na necessidade urgente de
fortalecimento  da  rede  hemoterápica  no  município  de  Imperatriz  –  MA,
considerando sua relevância como polo regional de saúde e referência para o
atendimento de pacientes oncológicos pediátricos e  portadores de doenças
hematológicas.  Atualmente,  a  inexistência  de  equipamento  de  aférese  e
separação de hemocomponentes na região impõe a dependência do envio de
material  biológico  à  capital  do  estado,  ocasionando  atrasos  significativos  no
processamento  e  retorno  dos  hemocomponentes,  o  que  compromete  a
agilidade  e  a  eficácia  no  atendimento  de  casos  que  demandam  intervenção
imediata.

            Tal limitação logística representa risco direto à vida dos pacientes,
sobretudo  crianças  em  tratamento  oncológico,  cuja  condição  clínica  exige
suporte transfusional contínuo e oportuno. A implantação desse equipamento
em Imperatriz possibilitará maior autonomia regional,  redução do tempo de
resposta em situações emergenciais, ampliação da capacidade de atendimento
e melhoria na qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde.
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              Dessa forma, a medida se justifica não apenas como investimento em
infraestrutura, mas como ação essencial para garantir dignidade, segurança e
efetividade  no  cuidado  à  saúde,  em  consonância  com  os  princípios  da
descentralização, regionalização e integralidade do SUS.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.
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